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REQUERIMENTO Nº ______/2020 

 
 

 
 

 
Senhor Presidente,  

 
REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, e ao Senhor Secretário de Estado 

da Saúde, Geraldo Medeiros, para que analisem a viabilidade de construir um hospital 

maternidade nas instalações do antigo colégio CAIC, atualmente abandonado. 

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58013-140, e ao Senhor Geraldo Medeiros, 

Secretário de Estado da Saúde, no Endereço Funcional: Av. Dom Pedro II, 1826 -Torre - 

58040-003 João Pessoa/PB. 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 01 de junho de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 
           

O antigo CAIC de Mangabeira ocupa uma área de 8.500 m², o local abrigava uma 

Escola do Ensino Médio e Fundamental sob a responsabilidade da Secretaria de Educação, 

mas, infelizmente, por irresponsabilidade do Governo do Estado, a escola foi desativada e o 

local abandonado. O prédio principal da unidade está deteriorado e tomado por vegetação, que 

cresce sem limites diante do abandono (Anexo 1). 

 Sendo assim, diante da importância de se investir cada vez mais no sistema de saúde 

estadual, venho por meio deste requerimento, apelar ao Governo da Paraíba e ao Secretário de 

Saúde, para que seja construído um Hospital Maternidade neste local, melhorando desta 

forma a rede de atendimento hospitalar do sistema de saúde estadual. 

 Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento pelos meus honrados 

pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
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ANEXO 1 
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